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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

CONTRATO NO 05 /2O2L

QUALIFICAçÃO DAS PARTES:

0cüú55

l"{I

QUALIFICAçÃO DA CONTRATADA

RAZAO SOCIAL: CASA DAS COPIADORAS COMÉRCIO
BEPRESENTAÇÃO E SERVIÇos

ENDEREÇO: RUA LARANJ EIRAS, 905, BAIRRO CENTRO,
ARACAJU/SE

CNPJ: 02.020.833/0001-40
REPRESEN.

TANTE LEGAL: CLAUDIO OLIVEIRA DE ARAÚJO

CPF: 4LL.2B7 .t0s-87
CONTATO: (7 9) 32t4-2t7 t /9 998 1 -ss3

EMAIL: tonnercia@uol.com.br

rcez Filho, s/no, Centro, Itaporanga
Telefone - 79-3264-1000

www. ca maradeitaporanga.se. gov. br
CNPI : 00. 760.57 6/00OL-57

Resolvem celebrar o presente CONTRATO, realízado mediante
procedimento - DrspENsA DE LrCrrAçÃo No a2/2021, observadas as
especificações regidas pela Lei No 8.666/93 e suas alterações, e legislação
pertinente, bem como pelas normas e condições abaixo:

ALIFI DA CONTRATANTE
RAZAO SOCIAL: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

ENDEREÇO:
PRAÇA ]OSE SOBRAL GARCEZ FILHO, S/NO,
CENTRO, ITAPORANGA D?JUDA/SERGIPE, CEP
49.120-000

CNPJ: 00.760. s76/000t-s7

REPRESENTANTE
LEGAL:

FELIPE BATALHA SILVEIRA SOBRAL
PRESIDENTE DA CÂUNNN MUNICIPAL DE
ITAPORANGA D'AJU DA/sr

Praça Sobral Ga pe, Cep 49 120-000
de 11



ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1) CONTRAT{ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OT SERVIÇOS
DE LOCAçÃO OOS SEGUINTES EQUIPAMENTOS:

A B c D E F G H

EQUTPAt{ENTO

COPIA-
DORA

MULTI.
FUNCIOI{AL

DCP
t2540DW

COPIA-
DORA

MUTTI-
FUNCIO.

Í{AL
DCP 1602

coPtA-
DORA

I'IULTI.
FUNCIO.
NAL DCP
L56s2DW

SCAilER
VATOR

MENSAL
RS

PRAZO

TOTAT GERAL
Rt

H=FX12
HESES

QUANTI.
DÀDE

MENSAL
4 1 1 1 1.405,00 12 MESES 16.860,00

Sobral Garcez Filho, s/no', Centro, Itapora nga D?juda/Sergipe, Cep

Pá

Telefone - 79-3264- 1000

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR

2.L. O presente contrato tem supedâneo na Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (Lei lVo 8.666/93), com as alterações que lhe sucederam,
como bem assim nos princípios constitucionais que regem a Administração
Pública;

2.2. Os serviços ora contratados obedecerão ao disp_osto neste Contrato,
bem como ao processo de DISPENSA DE LICITAçÃO citado no escopo
deste contrato e todos os documentos que o integram;

cLÁusuLA TERcETRA - DA LrcrrAçÃo

3.1. Para a pJesente contratação, foi instaurado processo de DISpENSA
DE LICITAçÃO, na forma da iei No 8.666/93.

cLÁusuLA euARrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo I
J

4.1. O Contrato decorrente do presente instrumento vigorará pelo prazo
de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçõCS DO CONTRATANTE

0ücii56

.rf

Praça

www. carna radeitapora nga.se.gov. br
CNPJ : 0C.760. 516/0001-5l

49.120-000
2de11
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO
cÂvaRa MUNtctpAL DE tTApoRANGA D,AJuDA

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.1. Proporcionar à Contratada as condições indispensáveis à execução
do objeto deste Contrato;

5.7.2. Efetuar o pagamento a Contratada de acordo com as condições depreço e prazo estabelecidas no presente Contrato.

5.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes a prestação
de serviço que venham a ser solicitados pela GONTRATADA;

5.L.4 Impedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste
contrato;

5.1.5 Comunicar, oficialmente, à CONTRATADAS
ocorridas, consideradas de natureza grave;

quaisquer falhas

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕCS DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes aos itens
contratados, inclusive as de pagamento do seguro contra acidentes cle
trabalho, bem como por danos a terceiros;

6.1.2. Atender ao objeto do Contrato, a Proposta e com as normas e r, iAespecificações técnicas, fornecendo toda a mão-de-obra n"."*áriu à \'"
execução do Contrato;

6.1.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto do contrato, comprovando-
os ao CONTRATANTE, sob pena de retenção de pagamento;

6'7.4. Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo gerente decontrato, que serão formuladas por escrito, em duas vias contra recibo;

Sobral Garcez Filhc, s/no, Centro, Itapora
Pá

nga D Ajuda,/Sergipe, Cep I
Telefone - 79-3264- 1000

Praça J

www. camaradeitapo ra nga.se. gov. br
CNPi : 00. 760. 576/0001 -57

9.120-000
de 11
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂvtRRR MUNtctpAL DE tTApoRANGA D'AiuDA

6.1.5. Facilitar o pleno exercício das funções do gerente de contrato,
atendendo às suas solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas
as informações de interesse do Contratante, por ele julgadas necessárias,
pertinentes ao objeto do contrato, sob pena de aplicação das sanções
contratuais;

6.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. O valor
necessário à reparação dos danos será descontado dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado judicialmente;

6.7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na respectiva licitação;

6.1.8. ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes da prestação de ser-viço, tais como:

A. salários;

B. Seguros de acidentes;

C. Taxas, impostos e contribuições;

D. Indenizações;

E. Vales-refeição;

F. Vales-transporte; e

G. Outras inerentes ao objeto deste contrato, inclusive,
porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

que IrJ\

6.9 Executar diretamente este contrato, sem transferência de
responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pela
CONTRATANTE;

, s/no. Centro, Itaporanga uda/Sergipe, Cep 49. 120-000
Telefone - 79-3264- i000

www. ca ma radeitapora nga. se.gov, br
CNPJ : 00.760. 57 6/0001-57

Praça José Sobral Garcez Fi

ina 4 de 11
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

cLÁusuLA sÉrruA - Do pREço

7.L. o preço global do presente contrato é de Rg 16.g6010o (dezesseis
mil e oitocentos e sessenta reais). segue detalhamento:

PARÁGRAFO ÚNrco - somente haverá hipótese de reajuste de preÇos fr Lapós L2 meses de execução contratual. Havendo realuste d;-ú"çã;; \'^'
caberá ao contratante realizar tal reajuste verificando ó trucp - INDICE
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, acumutado. Sendo extinto tatíndice, caberão as partes - CONTRATANTE e CONTRATADA, adequar-se ao
índíce que vier a substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA . DA FORMA DE PAGAMENTO

Páqina
José Sobral Garcez Filiro, y6o, Centro, Itapora a DAjuda/Sergipe, Cep +Sn9

Telefone - 79-3264-t000

A B

EQUIPAMENTO

L2540

COPIA-DORA
MULÍI.

FUNCIONAL
DCP

COPIA.
DORA MULTI.
FUNCIO.NAL

DCP 1602

COPIA-
DORA

MULTI.FUNCIONAL
DCP L5652DW

SCANER

QUANTI-
DADE 4 1 1 1

1A - PARCELA 1.405 00
2A - PARCELA 1.405 00
3A _ PARCELA 1.405 00
4A _ PARCELA i.405 00
5A - PARCELA 1.405 00
6A _ PARCELA 1.405 00
7A _ PARCELA 1.405 0
8A - PARCELA 1.405 00
9A - PARCELA 1.405 00
1OA - PARCELA 1.405 00
114 _ PARCELA 1.405 00
72A _ PARCELA 1.405 00

TOTAL GERAL 16. oo

Praça

www. camaradeitapo ra nga. se. qov. br
CÍ{PJ : 00. 760. 57 6/ }OOt -57

120-000
5de11
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

8.1. Somente haverá pagamento mensal dos serviços que efetivamente
forem prestados pela CONTRATADA. Caberá a CONTRATANTE executar o
devido acompanhamento dos serviços;

8.2. Mensalmente, a CONTRATADA apresentará a CONTRATANTE, nota
fiscal de serviços/fatura, a qual será analisada pelo FISCAL DO CONTRATO
e esse último verificando a compatibilidade, deverá atestar os serviços
executados;

8.3. lunto a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA,
deverá está presente os seguintes documentos:

8.3.1. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (pGFN);

8.3.2. certidão Negativa de Débito - cND, expedida pelo Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS);

8.3.3. certificado de Regularidade do FGTS - cRF, relativo ao FGTS,
expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF);

8.3.4. Certidão da Fazenda Estadual;

8.3.5. Certidão da Fazenda Municipal;

8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.4. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira Ir"[decorrente de inadímplência ou penalidade da Contiatãda, nenhum 
\ \

pagamento lhe será devido, sem que isso gere direito a reajustamento ou
atualização de preços;

8.5. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE, mediante ordem
bancária, creditada em conta corrente da GONTRATADA;

Páoi
José Sobral Garcez Filho, s[{ Centro, Itaporan 9a D AjudaiSergipe, Cep 49.120-

Telefone - 79-3264- 1000

Praça

www.cama radeitapora n ga.se. gov. br
CÍtlPl : 00 760. 57610001-57

000

na6de11
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8.6. O prazo para realização dos pagamentos é de ate 3O (TRINTA) dias
corridos, a contar da certificação de que os sERVIÇos foram executados,
mediante a protocolização da nota fiscal/fatura contendo a descrição dos
sERVIÇos, quantidades, preços unitários e o varor total, nota de ántrega
atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver
dos encargos sociais e documentos indicado no subitem g.3 deste
CONTRATO;

B'7. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, na pendência de
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere
direito a alteração de preços ou compensação financeira:

8.7.1. A falta da atestação pela CONTRATANTE, com relação ao
cumprimento do objeto deste contrato, das notas fiscais emitidàs pelo
Fornecedor;

ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO
cÂvnRn MUNlctpAL DE tTApoRANGA D,AJUDA

8.7'2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem8.3 com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a
apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não
cabendo a coNTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraio no
pagamento;

8.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos
estiverem retidos, sem que o FORNECEDOR apresente a documentação
h-ábil para liberação dos seus créditos, ficando assegurado ao Fornecedor,
tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos sERVIÇos
efetivamente entregues e atestados;

8.9. A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a
correspondentes a multas ou indenizações devidas
(coNTRATADA);

pagat,
pelo

("1hos valores
Fornecedor

CLAUSULA NONA - DA FTSCALTZAçÃO

9.1. A execução do objeto do
identificado abaixo:

Contrato será fiscalizada pelo servidor

Páqina 7 de 1
Pràça losé SobÍàl Garcez Fú entro, Itapor.nga 0 Ajuda,/So, s,ho, C

Telefone - 79-3264. lOOO
www. càmàradei!ôporàngà.se,qov,Dr

CÍ! Pl: 00.760 576t}Oo1-s7

ergipe, Cep 49.120-000
1
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

NOME COMPLETO: JORGE EDUARDO FERREIRA DE BARRos

cARGo: CHEFE Do sEToR DE coMpRAs E ALMOXARTFADO

9.1' O servidor identificado acima, tem autoridade para exercer, em nome
da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização dos serviços contratados, na condição dL gerentes de
contrato, que terão livre acesso a todos os elementos necessários ao
cumprimento de suas obrigações;

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE, não
excluindo ou reduzindo esta atividade a responsabilidade da Contratada
pela adequada execução do objeto contratado e pelos danos ou prejuízos
por ele causados, por culpa ou dolo, ao GONTRATANTE ou a terceiros;

9.3. Ao gerente de contrato fica assegurado o direito de providenciar,
junto à contratada, o afastamento ou a substituição imediata de qualquer
dos seus empregados, por ineficiência, incompetência, má conduta ou
falta de respeito a representante do GONTRATANTE ou a terceiros;

9.4. Os esclarecimentos solicitados pelo gerente de contrato deverão ser
prestados imediatamente, podendo ser fixado prazo de acordo com a
complexidade do caso;

9.5. Quando as decisões ou as providências ultrapassarem a competência frdo gerente de contrato, este deverá solicitar aos seus su'periores \
hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas cabíveis, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

Ji

CLÁUsULA DÉcIMA - DAs PENALIDADEs

10.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração
poderá aplícar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a
extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:

Páqina 8
Praça José Sobral Garcez Filho, s/no, Centro, Itaporanga D 4udalSerg i pe.

Telefone - 79-3264- lOOO
www.carnaradeitapora nga.se go

cNPi c0.760. 57 6/OAO1 _57
v. br

Cep 49.120-000
de 11
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂwRRa MUNtctpAL DE tTApoRANGA D,AJUDA

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa na forma prevista no parágrafo único desta cláusula;

10.1.3. Suspensão por ate 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar
com a Administração;

lO.t.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei po
8.666/93;

PARÁGRAFO ÚNICO - A multa será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte
por cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado
devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por cento) por dia, sobre o valor do
contrato, o que não impedírá, a critério da Administração da
CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser
descontada dos pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

cLÁUsULA DÉcIMA PRIMEIRA . Dos AcRÉscIMos oU sUPREssÕEs

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições
contratuais e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões quê se
fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante até' 250; I
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; {

CLÁUsULA DÉcIMA sEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

12.t. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos
recursos orçamentários consignados da coNTRATANTE:

trt

01- MARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

2OO1 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL

3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

José Sobral Garcez Filhc, s/no,, Cent:'o, Itapora a D Ajuda/Sergipe, Cep 49, I
Páqina 9

Teiefone -
ng

79-3264-7000

Praça

www. ca maradeitapo ra nge.se. gov. br
CNPJ : 00.760.576i0001 -57

20-000
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

FR 1001

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA REscrsÃo

13.1. O presente Contrato será rescindÍdo:

13.1.1. Ordinariamente, por sua completa execução;

13.1.2. Excepcionalmente, por qualquer dos motivos dispostos no art. 78
da Lei no 8.666/93;

13.1.3. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada
notificará a outra, por escrito, com antecedência mínima de 3O (TRINTA)
dias;

PARÁGRAFO ÚNrCo - Em caso de rescisão administrativa decorrente da
inexecução total ou parcial do Contrato, não terá direito a espécie algumade indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e lãgais,
reconhecidos os direitos da Administração;

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA . DA PUBLIcAçÃo

L4.7. Nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei no 8.666/93. o fJ
presente contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial, correndo \' \
as despesas por conta do Contratante;

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo

15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas naexecução deste contrato é o da Justiça Estaduat, comarca de
ITAPORANGA D'AJUDA/SE, excluído qualquer outro por mais privilegiado
que seja;

Garcez Filho, s/no, Centrq Itaporanga D?ju
Telefone - 79-3264- 100c

dalSerg ipe.
Praça José Sobra

www, camaradeitapora nga. se. gov. br
CNPI : 00. 760. 576/A0OFS7

Cep 49.120-000
ina 10 de 1
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ESTADO DE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂuann MUNrcrpAL DE tTApoRANGA D'AJUDA

L5.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o
presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

ITAPORANGA D',AJUDA/SERGIPE, 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

"AFELIPE SILVEIRÂ SOBRAL
PRESIDENTE

cÂulm MUNTcTPAL DE TTAPoRANGA D'
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

RA DO FISCAL
LA NONA DESTE PACTO.

oe anaú:o
CASA DAS ms couÉncro

REPRESENTIçÃo e sERvrços
CONTRATADA

IDENTI NA
c

,*fr â /, { F

Praça José Sobral Garcez Filho, s7no, Centro, Itaporanga D,Ajuda/Serglpe, Cep +SjZO-OOO
Telefone - 79-3264-1000

www.camaradeítaporanga.se. gov. br
CNPJ : 00. 760.57 61 0001 -57
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